
INDICAÇÃO Nº 
414
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 80.000,00, para a finalização das obras na sede do Grupo de Voluntários de Combate ao Câncer, Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, localizada no município Mineiros do Tietê. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recurso no montante de R$ 250.000,00 para que o Grupo de Voluntários de Combate ao Câncer possa concluir a edificação de sua sede e, ainda, adquirir equipamentos e materiais permanentes. 
O precitado Grupo é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que atua na área de combate ao câncer, sendo parceira de referência do SUS Sistema Único de Saúde, responsável por grande parte do atendimento da clientela desse sistema nessa especialidade.

A porcentagem atendida é bastante elevada, levando-se em conta que abrange a população de Mineiros do Tietê, bem como das cidades circunvizinhas, sendo referenciada na região pela qualidade do serviço que presta. 

Por falta de recursos para concluir sua sede, a entidade está atendendo precariamente e sofrendo dificuldades em adquirir materiais para atender os que já se  encontram em tratamento. 

Os recursos destinados à finalidade acima são imprescindíveis e urgem ser concedidos, para que aos pacientes acometidos pelo câncer continuem sendo atendidos, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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